
 
  

                           

Boa tarde, prezados! 

A empresa Litucera Limpeza e Engenharia LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 

62.011.788/0001-99, sediada na Rua Eduardo Ferragut, 55, Pinherinho, Vinhedo/SP., CEP 

13289-322 por meio de seu Representante, Edmur Giuriati, CPF N° 338.641.848-19, vem 

através deste, solicitar o seguinte esclarecimento: 

 

1) No item 6.1 do Edital é dito que o prazo de execução de serviços será de 12 meses, 

conforme abaixo: 

 

 

 

 

Ocorre que no item 2.1.2 do Termo de Referência é citado o valor referente ao período de 

60 meses, levantando dúvidas em relação ao período da contratação. Veja: 

 

 

 

 

Com isso perguntamos: 

 

a) A vigência do contrato é 12 ou 60 meses? 

 

2) Todas as licitantes deverão apresentar planilha de composição de custos ou somente a 

empresa vencedora? 

 

3) No item 24 do Termo de Referência é dito que é importante a instalação e manutenção de 

papeleiras, deixando subentendido de que a contratada será a responsável por esse 

serviço. Veja: 



 
  

 

 

            Ocorre que não é dito a quantidade de papeleiras a serem instaladas e mantidas. Assim 

perguntamos: 

 

a) A contratada deverá fornecer quantas papeleiras? 

 

4) Notamos que a administração não disponibilizou a composição de custos referente a 

varrição mecanizada. Desse modo perguntamos: 

 

a) A administração poderia disponibilizar a composição de custo desse item? 

 

5) Em relação a composição de custos da coleta domiciliar, percebemos que os custos 

relativos ao caminhão basculante e ao caminhão poliguincho não foram considerados, 

porém tais caminhões são exigidos no Termo de Referência. Veja: 

Item 12.3.5.3 do TR: 

 

 

Composição de custos: 

 

             

 

Desse modo, perguntamos: 



 
  

 

a) Esses caminhões realmente terão que ser fornecidos pela contratada? 

b) O edital será retificado, incluindo-os no custo de referência? 

 

6) Analisando a planilha de composição de custos, não entendemos o dimensionamento de 

motoristas e coletores realizado pela administração. No item 12.3.5.3 do Termo de 

Referência é dito que a contratada deverá disponibilizar 6 caminhões compactadores de 

15m3 e mais 2 reservas, conforme abaixo: 

 

            Item 12.3.5.3: 

 

            

 

 

             

            Já no item 12.3.1 do Termo de Referência é dito que cada equipe será composta por 1 

caminhão, 1 motorista e 4 coletores. Veja:  

 

            Item 12.3.1 do TR: 

             

              

 

 



 
  

            Desse modo, o dimensionamento correto seria 6 motoristas diurnos, 4 motoristas 

noturnos, 24 coletores diurnos e 16 coletores noturnos. 

            Ocorre que a administração considerou o seguinte dimensionamento: 

 

  

 

            Desse modo perguntamos: 

 

a) A licitante que considerar o dimensionamento de 6 motoristas diurnos, 4 

motoristas noturnos, 24 coletores diurnos e 16 coletores noturnos, somado a 

10% de reserva técnica, será desclassificada?  

 

7) Quantos caminhões irão operar no período noturno para a realização da coleta domiciliar?  

 

 

Aguardamos retorno.  

 

 

 

 Vinhedo/SP, 04 de novembro de 2024. 



 

 

COMPANHA DE MELHORAMENTOS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE GUARAPARI-

CODEG 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Interessado: Litucera Limpeza e Engenharia LTDA 

                    CNPJ: 62.011.788/0001-99 

Processo: 301202/2024 

Assunto: Resposta ao Esclarecimento. 

 

Das Respostas 

 

1. Favor verificar o item 15 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, no subitem 15.1. 

2. Favor verificar a redação do item do Termo de referencia 12.6.2 e procedimento do sistema 

eletrônico da licitação. 

3. A redação mencionada faz parte do item 25 – Disposições Finais/Informações Gerais, ou 

seja, são apenas informações de referência da justificativa do serviço.  O Escopo do serviço 

está detalhado no item 10-DESCRIÇÃO BÁSICA DOS SERVIÇOS; 11-DEFINIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO e 12-ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

(FORMA, PRAZO E LOCAL), do Projeto Básico, nestes itens não têm especificações para o 

serviço de instalação de papeleiras, bem como na planilha de custos em anexo. Portanto não é 

objeto do serviço a ser licitado. 

4. Optamos por não apresentar Planilha de referência de composição de custo, em virtude de ser 

um serviço a ser implantado na cidade, de mesmo modo, não optamos por direcionar 

especificação detalhada de maquina por causa da variedade de modelo  

5. Favor atentar-se ao item 12.3.5.4 cálculo da frota de caminhões compactadores, que 

conforme planilha do TCE de dimensionamento é de 6 caminhões. 

  Portanto para efeito de calculo de custos na planilha foi considerado a frota de: 

06 Caminhões Compactadores 

01 Caminhão Caçamba 

01 Caminhão Poliguincho 

Totalizando 08 Caminhões. 

 

A única inconformidade é que a planilha de custo apresenta apenas o vicio de digitação  

“caminhão compactador” em vez de “Caminhão Compactador, Poliguincho e Caçamba”. 

Como não altera os valores da planilha será retificado o anexo da planilha. 

 

6. A) Sim. A licitante deve considerar o quantitativo de mão de obra definido no item 12.3.3 do 

Termo de Referência e na Planilha em Anexo. Não cabe a Licitante alterar quantitativos 

definidos. 

 

Salientamos ainda A INSTRUÇÃO NORMATIVA TC 52, DE 

23 DE JULHO DE 2019. Aprova as Orientações Técnicas para 

elaboração de Projeto Básico para contratação de serviços de 

Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares Urbanos no âmbito do 

Estado do Espírito Santo e dá outras providências. 

(TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (TCEES) DOEL-TCEES 

30.7.2019 – Edição nº 1416, p.24) 



 

 

 

Define no item a seguir: 

“2.4 RESERVA TÉCNICA PARA MÃO DE OBRA 

 

....Os 10% usualmente admitidos às reservas técnicas de equipamentos 

não podem ser aplicados à de mão de obra.” 

 

Para melhor compreensão da licitante informaremos no quadro 

abaixo a distribuição definida no termo de referência para cada 

Guarnição x Veiculos. 

Turno Diurno   
Quantidades 

Frota Motorista Coletores 

Caminhão Coletor 1 1 4 

Caminhão Coletor 2 1 4 

Caminhão Coletor 3 1 4 

Caminhão Coletor 4 1 4 

Caminhão Coletor 5 1 4 

Caminhão Coletor 6 1 4 

Caminhão Poliguincho 1 4 

Caminhão Caçamba 1 4 

Caminhão Coletor Reserva 1* 1 0 

Caminhão Coletor Reserva 2* 1 0 

Total 10 32 

   
*Motorista Reserva/Folguista e Ferista foi dimensionado de modo que fiquem de 

prontidão em caso de defeito do caminhão coletor em rota, não prejudicando a 

regularidade do serviço prestado. 

   
Turno Noturno   

Quantidades 

Frota Motorista Coletores 

Caminhão Coletor 1 1 4 

Caminhão Coletor 2 1 4 

Caminhão Coletor 3 1 4 

Caminhão Coletor 4 1 4 

Total 4 16 

 

 

7. 04 Caminhões Coletores 

 

 

 

 Guarapari/ES 08 de Novembro de 2024 

 

 

 


